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Durante todo o período da gestação, as mulheres ficam com mobilidade reduzida e 
merecem atenção especial do Pode Público. As restrições iniciam desde o primeiro 
trimestre da gestação, período delicado onde há risco maior de aborto, até os 
últimos meses, onde há aumento considerável de peso e comprometimento do 
sistema cardiorrespiratório e da coluna, dentre outras dificuldades que podem 
surgir no decorrer da gestação.  
Com o objetivo de garantir facilidade e prioridade no acesso às vagas de 
estacionamento na cidade, a exemplo do que já ocorre com o cartão idoso, 
proponho este Projeto de Lei a fim de instituir o “Cartão de Estacionamento para 
Gestante”.  
Este cartão poderá ser emitido pelas Subprefeituras, nas praças de atendimento e 
outros locais destinados pela Prefeitura Municipal de São Paulo, garantindo rapidez 
e desburocratização na sua emissão.  
Em razão da relevância da matéria aqui tratada, o alcance da medida e o interesse 
público inerente é que se conta com a manifestação favorável dos demais 
vereadores.  
 


